
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista/S,O7 de novembro de2025.

Ofício no 49012025

Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Nobres Vereadores,

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, Projeto

de Lei no.1.625, de 07 de novembro de 2025 - Dispõe sobre feraados
religiosos municipais para o exercício de 2026.

Por tratar de relevante interesse público, solicitamos que

referido Projeto seja colocado em votação.

VIO FRANçA
Prefeito do Municíptb
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PREFEITUR.A DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

PROJETO DE LEI NO. í.625, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispóe §obre feriados rellgio6os municipâis para o exercício de 2026

MARDQUEUSILVIOFRÂNçA,PrefeitodoMunicípiodeMonteAzulPâulista'Estedo
de Sáo Paulo. no uso de suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista' aprovou' e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Para efeito do disposto no DecÍeto Ler n o 86' de 1711266' quê dá nova- redaÉo à

iet n." oóà,-àà úro1/49, sâo consideÍ;dos Íeriados Íeltgiosos no Município de Monte Azul Paulista, para o

exercicio de 2026, os seguintes dias:

Parágrafo Único - F'lca €§tabelecido faculfativo nas repartiçÕes públlcas municlpals' exceto nas

unioaoes quã'úàonem ininteruptamáie i as outras unidadàs que prestem servrços essênciais e de

iii!]ã.ã p-Júiã ã áiã rs àã juni'à oã 2026, Dia de Santo Antôniq, Padrôeiro do Distrito de Marcondésia'

ARTIGO ?-: Nos dia§ acima reÍeridos fic€ proibida a abeítura e tuncionamento do comércio e da

inoústria àm todo ã úunicipio, assim ómo nos dias considerados feriados Estaduais e Federais, que sáo

os seguintes:

contrário

ARTIGO 3 "-: Compete ão PodeÍ Executivo a fiscalização do disposto na presente Lei'

ARTIGO rt'-: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as disposiçÕes em

Monte Azul Paulista,.OT de novembro de 2025
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

PÍaça Rio Brânco no.86 - CEP í4.730-000

*celentíssimo Senhor
Presidente da Câmara do Nunicípio de Monte Azul Paulista/SP,

,rusÍríssimos S enhores
Vereadores da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'

Ref. PL no.1.625 de 07 de novem bro d 2025.

Prefeito do MunicíPio

3

Este projeto de lei visa Íormalizar e estabelecer o calendário de feriados

municipais parà o ano de 2026 no Município de Monte Azul Paulista, proporcionando

clareza e organização às atividades locais, tanto públicas quanto privadas.

Presirvação da ldentidade e Tradição Local' Reconhecendo a importância

dos feriados religiosos e cívicos, como o Dia de Senhor Bom Jesus, padroeiro da

cidade, e os diaJem homenagem a figuras veneradas pela comunidade, como Santo

Antônio, padroeiro do Distrito de Marcondésia, o calendário proposto celebra a

identidade e a história do município, fortalecendo os laços entre os cidadãos e as suas

tradições.
Promoção do Bem-Estar e a Valorização da Diversidade RelÍfiosa: Ao

reconhecer áatas de cunho religioso, como a Sexta-Fêira Santa, Corpus Christi e

outras celebrações religiosas, o projeto de lei demonstra respeito à diversidade de

crenças presentes na comunidade, permitindo que os cidadãos possam celebrar suas

convicções e valores espirituais.
Éomento ao Descanso e ao Convívio Familiar Estabelecer feriados municipais

proporciona momentos de pausa nas atividades laborais e cometciais, estimulando o

descanso, o convívio familiar e o lazer, elementos fundamentais para a saúde física e

emocional dos cidadãos.
Organização do Comércio e Serviços; A proibição da abertura do comércio e

da induslria ern feriados municipais e nos feriados estaduais e federais estabelecidos

contribui para uma uniformidade na prática comercial, garantindo períodos de

descanso e lazer para os trabalhadores, sem prejudicar a atividade econômica de

forma desordenada.
Em síntese, este projeto de lei é fundamental para a organização do calendário

de feriados municipais, buscando equilíbrio entre tradição, respeito à diversidade, bem-

estar dos cidadãos e ordem nas atividades comerciais e públicas, contÍibuindo para a

construção de uma sociedade mais coesa e saudável.

Aproveitamos para expressar nossos protestos de elevada estima e distinta

consideraçáo aos membros do Poder Legislativo.

Atenciosamênte,



CÂMARA MUNICIPAL DE TIoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEp. í4.730-000 - fone/fax OXX-17_ 3361

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br

Email : secretaria@camaramonteâzul.sp. gov.br

Es t ado de São Paulo

PARECER JURíDrco n.: 069/2025

lnteressado: Comissão de Constituição Justiça e

Municipal de Monte Azul Paulista-Sp

Redaçao da Câmara

Assunto: Parecer jurídico sobre o projeto de Lei no. 1.625 de 07 de

novembro de 2025, que dispõe sobre feriados religiosos municipais para o
exercício de 2026.

1 . Relatório:

o presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da constitucionalidade e

da legalidade do Projeto de Lei no. 1.625 de 07 de novembro de 2025, que

dispõe sobre feriados religiosos municipais para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do PreÍeito Municipal, o Projeto em epígrafe dispõe sobre

feriados religiosos municipais para o exercício de 2025.

A Constituição Federal determina em seu artigo 2i 5 que o Estado

garantirá a todos, o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da

cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusáo das

maniÍestações culturais, devendo proteger as manifestações das culturas

populares, bem como Íixar as datas comemorativas.
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A existência dos feriados deve representar a identidade cultural do povo

de um determinado local.
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A Lei Federal no 9.093 de 12 de setembro de 1995, determina que são

feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo

com a tradição local e em número náo superior a quatro, neste incluída a Sexta

Feia da Paixão.

O presente Projeto de Lei determina o numero de 04 feriados religiosos,

obedecendo, portanto a legislação em vigor.

O artigo 20. Do Proieto de Lei, transcreve o previsto na Lei Federal

no.10.607 de í 9 de dezembro de 20O2, determinando os dias que seráo

considerados Íeriados nacionais, bem como segue o disposto na Lei Federal

no.6.802 de 30 de junho de 1980, a qual declara como Íeriado nacional, o dia

12 de outubro, para culto público e oÍicial a Nossa Senhora Aparecida,

Padroeira do Brasil. Há também a previsão do Íeriado estadual do 09 de julho

(Revolução Constitucionalista de 1932), conforme a Lei Estadual

no.9.49711997.

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal, constatamos

que a proposta em tela segue o disposto na Legislaçáo Federal, pois é

competência do Município a declaração dos Íeriados religiosos.

No que conceme à análise material da proposição em comento, isto é, a

sujeição de seu objetivo à efetiva concreção da disposição legal, veriÍica-se

evidentemente que as datas declaradas como feriados religiosos no município

são aquelas, gue tradicionalmente professam-se as crenças e manifestaçóes

religiosas e culturais no municÍpio.

Por essas razÕes, esta Assessoria Jurídica Legislativa opína pela

POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.
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lmportante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissôes

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestaçáo efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e
Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 25 de Novembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oABlsP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-O0O - fone/fax: OXX-17- 336.Í.í254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São paulo

Assi aturas Di itais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httDs://monteazulDaul .slscam. .br/docume autenticar? AVE=OXTAUE 397488

ffi
W327, ou vá até o site https://monte azulpa ulista.siscam . com. br/documen tos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificaÇão: 0X7A.UE39-7 4BB-W327
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'" Wilson RodÍigo Garcia

Àssinado 6m 27l 11 t2 025, às 14:35:02

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoê|, n'. 90 - CEP. í 4.730-000 - fonelfax: 0XX-1 7- 336í.í 254
Site: www.camaramonteazul.so.qov.br

Email : secretaÍia@camaramonteazul.sp. gov.br
Es t a d o dê São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE CONSTITUIÇÃO, JUSIIÇA E REDACÂO:
FINANCAS ÉoRcAúÉNTo E EDUcAcÃo. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SocIAL

Referente: PÍoieto dê Lêi N'Í625/2025 - DBpõe sobre feriados religioaos municipais para o exercício de 2026.

; .: :oEc,sÂopAscoMr§sÔEg

Estas Comissões de ConstituiÉo, luéiitp e RedaÉo, Fínanças e EducaÉo, Saúde e Assistência Soc.ial após
procedeÍem âo cuidadoso êxamê no Proieto dê Lei No 16252025 - Dispõe sobre Íeriados religiosos municipais para o
exercício de 2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, e por estaÍ revestido das
formalidades legais, esperando receber. o apoio dos demais pares desla Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025

coNsTtTUrçÃo, JUSTrÇA E FINANçAS E ORçAMENTO EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

Silvb França Maicon C. Barbarelli Gonçales Luciana Ap. Kubica
Prêsidênte

oi,
Presidêntê Pre

PeÍci

Claudio Anlonio Henrique
Membro

í/ y'r,s,c'
Eliel Prioli
Suplente

Maicon c. BaÍbarelli Gonçalês
Relator

Moisés Teixeire

/,t,Pl

Luciana Ap. Kubica
Suplêntê

Lucia Fe rTo

Membro

Rodrigo Femando Arrude
Suplenb

t*Eliêl Prioli
Membro
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.625, de 07 de novembro de 2025.

Dispõe sobre feriados religiosos municipais para o exercício de 2026.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

Artigo ío - Para efeito do disposto no Decreto Lei n.o 86, de 17112166, que dá nova redação à

Lei n.o 605, de 05/01/49, são considerados feriados religiosos no Município de Monte Azul Paulista,
para o exercício de 2026, os seguintes dias:

Sexta Feira Santa 1aun026
CoÍpus Cristhi 04to612026
Senhor Bom Jesus (Padroeiro da cidade)

Parágrafo Único - Fica estabelecido facultativo nas repartições públicas municipais, exceto nas
unidades que funcionem ininterruptamente e as outras unidades que prestem serviços essenciais e de

interesse público, o dia 13 de junho de 2026, Dia de Santo Antônio, Padroeiro do Distrito de
Marcondésia.

Artigo ? - Nos dias acima referidos fica proibida a abertura e funcionamento do comércio e da

indúskia em todo o Município, assim como nos dias considerados feriados Estaduais e Federais, que

são os seguintes:

ConfrateínizeÇáo UniveÍsel uto1n026
Íiredêntes 21tUnO26
Dia do Trabalho úto5no26
F und o do Municí to 29t06,r2026
Revolução Constitucionalista de 1932 0uo7 12026

lndependência do Brasil 07 to9no26
Consagrado a Nossa SenhoÍa Aparecida 121',to12026

Finados 0a1112026
ProclamaÉo da Repúblaca 15t',t1t2026

Consciência Negra 20t11t2026
Natal 25t1212026

AÉigo 30 - Compete ao Poder Exêcutivo a fiscalização do disposto na presente Lei.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2025

'kklo,^,ou." O/nov
LUCIANA AP.

Vice - Presidente

lç*hu-'
l(lrBtcA

Presidente

/,
MOISES TEIXEIRA

rio
LUCAS PIN R. DE CASTRO

? SecreÉrio'lo se

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUL]STA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115- Fone: 17 3361-125/.
CNPJ: 54.í63.167/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 2085/2025

06/08/2026



PREFEITURA DO TUNICiPIO D-E Í(ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prâce Rio Branco no.g6 _ CEp í4.730_000

lNo 2. B 201 Ê

D eo

AROQUEU StLylO FRÁNCA. prefeito do Município de Monte AzutPauÍista. Estado de Sáo pauto. no uso de sraiãi6Içôes legais,

FAZ SABE8, que a Câmara Municipal de Monte Azut peulistia, aprovou, eele promulga e senciona a seguinte Leij

ARTIGO ío _ para efêito do disposto no Decreto Lei n.o g6, de iln2fü,que dá novaredaÉo â Lei n o 605. de o5/01/49, 
-sáo 

;onsroeiaãoi tei]a;ã.'i"rigio"o, no Municipio de MonteAzul Paulista, para o exercÍcio de 2026, os segulnt"" Oü":--'"

ParágraÍo Único - Fica estaberecido facurtativo nas repartiçÕes púbricas municipais,exceto nas unidades quê funcionem ininterruptemente 
"-""-ortr"a unidades que prestemserviços essenciais e de interesse.púbrico, o oà re áe 1unüoe 2026, Dra de s;t Ã^iil;:Padroeiro do Disúito de Marcondésle

ARTTGO ? - Nos dias acima 
-.eÍeridos fice proibida a abertura e funcionamento docomércio e da indúsúia em todo o Município, assrm corno às oias considerados feriadosEstaduais e Federais, que são os seguintes:

ARTTGO 3 0 - Compete ao poder Executivo a fiscarizaÉo do disposto na presente Lei.

ARTIGO 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas asdisposiçÕes em contrário.

Monte Azut pautista,..tB de Dezembro de 2025

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
PreÍeito do Município

Montê Azul Paulista-Sp.

FSelia Ie ra na
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lnde dêncie do Brasil o7 t09t2026
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02t11t2026Proclam daR ública 15t11t2026
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POOER EXECUTIVO

Atos Oficlais

Leis

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praca Rio Branco no.86 _ CEp í4.730{OO

LEt No.2.795. í8 DÊ DEZE BRO OE 2025.

ÂRDOUEU StLVtO FRANCA. preÍeito do Municipio de Monte AzutPaultsta. Estado de Sâo paulo, no uso de suas atrrbuições legais.

.FAZ SABER, que a Câmara Municapal de Monte Azut pautísta, aprovou, eele promulga e sanciona a seguinte Ler

ARTIGO 10 - para efeito dô drsposto no Decr€to Lei n." 86, de í 7/,12,Íô6, que dá novaredaçáo â Lei n '605, de o5/oí/49. sâo considerados Íen"ão" i"rõni"l! 
"o 

uu,ricipb de MonteAzul Pautista, para o exêrctcio de 2020. os seguintes-o;;-* -***"'

ParágÍ.fo único - Fica eslbe,l::191 fa:uftativo nas íepaúçóes púbti:as muntcipais,exceto nas unidades que funcionem inintenuptamente 
" "" 

árf"í rn,o"oes que prestemserviços essencrars e de interesse oúbrico, o dâ ra a" 1rnú1ã-ziã,-oi. o" s.nto entônio,Padroerro do Drstrito de Marcondêsia.

ARTIGO ? - Nos dias acjrna _refendos fica proibida a abeÍtura e tuÍEpnaÍnento docomércro e da indústria em todo o Municipio, assiri, àomã noJ-aü] tn"io.,"oos briadosEstaduais e Fêderais, que sáo os seguintes:
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Natal

ARTIGO 3 o - Compete ao poder Executivo a tscaltzaçáo do disposto na p.esente Lei.

ARÍ|GO ao - Esta Lei entrará em vigoÍ na dãta de sua pub caÉo, rêvogadas asdisposiçôes em conffiÍio.

Monte Azut pautista,.18 dê Dêzembro de 2OZS.
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